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S2C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11330.000369/200781 

Recurso nº  254.376   Voluntário 

Acórdão nº  230201.042  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  11 de maio de 2011 

Matéria  Salário Indireto, Terceiros, SAT, Cooperativa de Trabalho 

Recorrente  ITA REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/03/2005 

Ementa: 

DECADÊNCIA.  

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratandose 
de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por  homologação,  que  é  o  caso  das 
contribuições  previdenciárias,  devem  ser  observadas  as  regras  do  Código 
Tributário Nacional  CTN. 

SALÁRIO  INDIRETO.  Incide  contribuição  previdenciária  sobre  toda  e 
qualquer vantagem atribuída ao empregado em desacordo com as previsões 
de não incidência contidas no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

COOPERATIVAS DE TRABALHO.  

Incide contribuição previdenciária na prestação de serviços por intermédio de 
cooperativas de trabalho. 

CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. 

Incide  contribuição  previdenciária  sobre  a  remuneração  e  demais 
rendimentos do trabalho recebidos pelas pessoas físicas. 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  SAT. 
REGULAMENTAÇÃO. 

Não ofende ao Princípio da Legalidade a regulamentação através de decreto 
do conceito de atividade preponderante e da fixação do grau de risco. 
SEBRAE  INCRA INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE 
NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO. 
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O  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  não  é  competente  para 
afastar  a  aplicação  de  normas  legais  e  regulamentares  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 

O indeferimento do pedido de perícia não caracteriza cerceamento do direito 
de defesa, quando demonstrada sua prescindibilidade. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, conceder provimento 
parcial quanto à preliminar de extinção do crédito pela decadência prevista no art.173, inciso I 
do  CTN,  nos  termos  do  voto  do  relator.  Quanto  à  parcela  não  extinta  também  não  houve 
divergência. 

 

Marco Andre Ramos Vieira  Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi  Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Arlindo Da Costa e Silva, Adriana Sato e Wilson 
Antônio de Souza Correa.  

Ausência momentânea: Manoel Coelho Arruda Junior 
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Relatório 

Trata a presente notificação, lavrada em 14/12/2005 e cientificada ao sujeito 
passivo  em  16/12/2005,  de  contribuições  previdenciárias  incidentes  sobre  a  remuneração  de 
contribuintes individuais, de valores pagos a cooperativa de serviço médicos e de valores pagos 
aos  segurados  empregados  a  título  de  financiamento  de  veículos,  configurados  como  salário 
indireto, no período compreendido entre 01/1999 a 03/2005. 

Após  a  apresentação  de  defesa,  os  autos  baixaram  em  diligência.  A 
fiscalização  pugnou  pela  retificação  parcial  do  crédito,  fls.  663/666,  a  recorrente  foi 
cientificada  e  se  manifestou  ratificando  os  termos  da  defesa  e  solicitando  novamente  a 
produção de prova pericial. 

Acórdão de fls. 687/705, julgou o lançamento procedente em parte. 

Inconformado,  o  contribuinte  apresentou  recurso  tempestivo,  alegando  em 
síntese: 

a)  a inconstitucionalidade do depósito recursal; 

b)  a  nulidade  da  decisão  por  não  se  manifestar  sobre  todos  os  pontos 
argüidos, em especial cooperativas e terceiros; 

c)  o cerceamento de defesa pela falta de realização de perícia; 

d)  a  nulidade  da  notificação  por  ausência  de  fundamento  legal  para  o 
levantamento de cooperativas, Lei n.º 10666, de 08/05/2003; 

e)  a decadência; 

f)  que a contribuição relativa às cooperativas de trabalho é inconstitucional; 

g)  que valores relativos a financiamento de veículos não são fato gerador de 
contribuição previdenciária; que é um ato de liberalidade da empresa, que 
se constitui num bônus, numa ajuda de custo, numa gratificação; 

h)  que  não  é  beneficiária  do  SEBRAE  e  INCRA  ,  não  devendo  recolher 
contribuições para os mesmos; 

i)  que  não  consta  o  grau  de  incidência  do  SAT,  que  é  inconstitucional  a 
lacuna legal ser preenchida por decreto. 

Requer  a  nulidade  da decisão  recorrida  para o  processo  retornar  à primeira 
instância  e  ser determinada  a  realização  de perícia;  pela  falta de  fundamentação  legal  e pela 
falta de manifestação sobre todos as teses da defesa. No mérito requer a exclusão dos débitos 
porque  estão  pagos;  a  exclusão  dos  créditos  relativos  à  cooperativa;  ao  financiamento  de 
veículos, ou alternativamente, a exclusão dos créditos relativos ao SEBRAE , INCRA e SAT. 
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Não foram oferecidas as contrarrazões. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi 

Cumprido o requisito de admissibilidade conheço do recurso e passo ao seu 
exame. 

Das Preliminares 

A  recorrente  argúi  a  inexigência  do  depósito  recursal  para  garantia  de 
instância,  contudo  tal  pressuposto  não  é mais  exigido  por  este  Colegiado  em  obediência  ao 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

De  acordo  com  o  previsto  no  parágrafo  único  do  art.  62  do  Regimento 
Interno  do  CARF,  aprovado  pela  Portaria  n  °  256/2009  do  Ministério  da  Fazenda,  no 
julgamento  de  recurso  voluntário  ou  de  ofício,  fica  vedado  aos  Conselhos  de  Contribuintes 
afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob 
fundamento  de  inconstitucionalidade.  Não  se  aplicando  aos  casos  de  tratado,  acordo 
internacional,  lei  ou  ato  normativo,  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383, 
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 126 da Lei n ° 
8.212. 
 

Quanto  à  decadência,  temos  que  a  notificação  foi  lavrada  em  14/12/2005, 
abrangendo o período de 01/1999 a 03/2005. Com efeito, há que se destacar que nas sessões 
plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal  STF, por 
unanimidade,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de  24/07/91  e 
editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decretolei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantémse  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitamse,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 
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Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decretolei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decretolei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula 
Vinculante.  
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As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação  e 
devem, em regra, observar o contido no art. 150, parágrafo 4o do Código Tributário Nacional. 
Havendo, então o pagamento antecipado, observarseá a regra de extinção prevista no art. 156, 
inciso VII do CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento, caso esse não exista, não há 
o que ser homologado, devendo assim, ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. 
Nessa hipótese, o crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do 
CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150, 
parágrafo  4o  do  CTN,  sendo  aplicado  necessariamente  o  disposto  no  art.  173,  inciso  I, 
independentemente de ter havido o pagamento antecipado. 

Portanto, inclinome à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08 para acatar o 
prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 173, inciso I, uma vez que os 
valores  lançados  nesta  notificação  não  foram  objeto  de  recolhimentos  parciais,  devendo  ser 
excluídos os lançamentos até 11/1999: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extinguese após 5 (cinco) anos, contados: 

I    do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II    da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extinguese 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

Não  vislumbro  a  tese  de  nulidade  da  notificação,  pois  não  foi  observado 
qualquer  vício  no  procedimento  da  fiscalização  e  formalização  do  lançamento.  Foram 
cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I  a qualificação do autuado; 

II  o local, a data e a hora da lavratura; 

III  a descrição do fato; 

IV  a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V    a determinação da exigência  e a  intimação para cumprila 
ou impugnála no prazo de trinta dias; 

VI    a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I  a qualificação do notificado; 
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II  o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III  a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV    a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 

Ao  contrário  do  que  argúi  a  recorrente  a  fundamentação  legal  relativa  às 
cooperativas de trabalho respaldada na Lei n.º 10.666, de 08/05/2003, consta dos Fundamentos 
Legais do Débito, às fls. 528, volume I, do processo. 

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem 
fatos novos, assegurandolhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, 
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto: 

Art. 23. Farseá a intimação: 

I  pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

II  por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

III    por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios 
referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004) 

A  decisão  recorrida  também  atendeu  às  prescrições  que  regem  o  processo 
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa 
dos  fundamentos  e  se  revestiu  de  todas  as  formalidades  necessárias.  Não  contém,  portanto, 
qualquer vício que suscite  sua nulidade, passando,  inclusive,  pelo  crivo do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

Art.  31.  A  decisão  conterá  relatório  resumido  do  processo, 
fundamentos  legais,  conclusão  e  ordem  de  intimação,  devendo 
referirse,  expressamente,  a  todos  os  autos  de  infração  e 
notificações  de  lançamento  objeto  do  processo,  bem  como  às 
razões  de  defesa  suscitadas  pelo  impugnante  contra  todas  as 
exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993). 

 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  NULIDADE  DO 
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ. 

1.  Não  há  nulidade  do  acórdão  quando  o  Tribunal  de  origem 
resolve  a  controvérsia  de  maneira  sólida  e  fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. O  julgador  não  precisa  responder  a  todas  as  alegações  das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, nem está obrigado a aterse aos fundamentos por elas 
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indicados “. (RESP 946.447RS – Min. Castro Meira – 2ª Turma 
– DJ 10/09/2007 p.216) 

Portanto,  em  razão  do  exposto  e  nos  termos  das  regras  disciplinadoras  do 
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos 
atos praticados: 

Art. 59. São nulos: 

I  os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II    os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

Em razão da natureza do lançamento, dos elementos que foram examinados e 
lhe deram suporte e do reconhecimento das bases de cálculo pelo próprio recorrente, eis que 
constante  de  sua  escrita  contábil,  é  prescindível  a  perícia  para  a  necessária  convicção  no 
julgamento do presente  recurso, devendose aplicar o disposto nas normas que disciplinam o 
processo administrativo tributário, in verbis: 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendêlas 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993) 

PORTARIA Nº 520, DE 19 DE MAIO DE 2004 

Art.  11.  A  autoridade  julgadora  determinará  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  interessado,  a  realização  de  diligência  ou 
perícia,  quando  as  entender  necessárias,  indeferindo, mediante 
despacho  fundamentado  ou  na  respectiva  DecisãoNotificação, 
aquelas  que  considerar  prescindíveis,  protelatórias  ou 
impraticáveis. 

Portanto, indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria MPS 
n.º 520 de 19/05/2004, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado e a diligência 
realizada atendeu às reivindicações da recorrente, que não apontou novos erros de fato na peça 
recursal. 

Superadas  as  questões  preliminares  para  exame  do  cumprimento  das 
exigências formais, passo à apreciação do mérito. 

Do Mérito 

O  lançamento  referese  às  contribuições  previdenciárias  patronais  devidas 
sobre a  remuneração dos contribuintes  individuais,  expostas na Lei Complementar n.º 84/96, 
para  as  competências  até  02/2000  e  na  Lei  n.º  8.212/91,  artigo  22,  inciso  III,  que  foi 
acrescentado  pela  Lei  n.º  9.876/99,  para  as  competências  a  partir  de  03/2000,  englobando, 
assim, o período contido nesta notificação, não se submetendo a qualquer limite: 
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Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  a 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

... 

III  –  vinte por  cento  sobre o  total  das  remunerações  pagas ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes individuais que lhe prestem serviços;(grifei) 

Também, se refere o crédito à alíquota de 11%, relativa a parte do segurado, 
que deve ser arrecadada e recolhida pela empresa, nos termos da Lei n.º 10.666, de 08/05/2003: 

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do 
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontandoa da 
respectiva  remuneração,  e  a  recolher  o  valor  arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 10 (dez) do 
mês seguinte ao da competência. 

Quanto  às  contribuições  relativas  ao  serviços  prestados  por  intermédio  de 
cooperativas  de  trabalho,  a  fiscalização  apurou  o  crédito  previdenciário  com  base  na 
contabilidade  da  empresa,  sendo  inegável  a  ocorrência  do  fato  gerador.  As  contribuições 
relativas aos valores pagos à cooperativa de trabalho estão previstas no inciso IV, do artigo 22, 
da Lei n.º 8.212/91: 

Lei 8.212/1991: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

... 

IV  quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de  prestação  de  serviços,  relativamente  a  serviços  que  lhe  são 
prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de 
trabalho. 

No  que  se  refere  ao  Seguro  Acidente  do  Trabalho  –SAT,  a  contribuição 
patronal prevista no art. 22, II, da Lei 8.212/91, seguiu os princípios constitucionais tributários 
e  nos  moldes  do  art.  97  do  Código  Tributário  Nacional    CTN,  a  Lei  8.212/91  tratou  da 
instituição  da  referida  contribuição  para  o  financiamento  dos  benefícios  em  razão  da 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), definindo o 
seu fato gerador, fixando a base de cálculo e as alíquotas aplicáveis, restando ao decreto apenas 
a  regulamentação  da  aludida  contribuição,  o  qual,  por  sua  vez,  estabelece  os  graus  de  risco 
conforme a atividade precípua da empresa.  

O  decreto  apenas  expressa  os  graus  de  risco  e  o  que  seja  atividade 
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na 
referida  lei.  E,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  se manifestou  a  respeito  do  SAT,  aduzindo, 
inclusive,  a  desnecessidade  de Lei Complementar  para  instituição  da  sobredita  contribuição, 
bem  como  que  não  há  ofensa  aos  art.  195,  §  4º,  c/c  art.  154,  I,  da  Constituição  Federal, 
consoante a ementa a seguir transcrita: 

 “CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO: 
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO  SAT. Lei 7.787/89, 
arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. 
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 
154, I; art. 5º, II ; art. 150, I.  
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I.    Contribuição  para  o  custeio  do  Seguro  de  Acidente  do 
Trabalho   SAT: Lei 7.787/89, art. 3º,  II; Lei 8.212/91, art. 22, 
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 
art.  154,  I,  da  Constituição  Federal:  improcedência. 
Desnecessidade  de  observância  da  técnica  da  competência 
residual  da  União,  C.F.,  art.  154,  I.  Desnecessidade  de  lei 
complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II.  O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da 
igualdade,  por  isso  que  o  art.  4º  da  mencionada  Lei  7.787/89 
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III.  As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 
satisfatoriamente,  todos os elementos capazes de  fazer nascer a 
obrigação  tributária  válida.  O  fato  de  a  lei  deixar  para  o 
regulamento  a  complementação  dos  conceitos  de  "atividade 
preponderante"  e  "grau  de  risco  leve,  médio  e  grave",  não 
implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, 
II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.  

IV.    Se  o  regulamento  vai  além do conteúdo da  lei,  a  questão 
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que 
não integra o contencioso constitucional.  

V.  Recurso extraordinário não conhecido”. 

(RE 343.4462/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003) 

A  alíquota  do  grau  de  incidência  de  incapacidade  laborativa  ,  que  na 
recorrente  é  de  2%,  correspondendo  ao  grau  médio,  consta  do  Discriminativo  Analítico  do 
Débito – DAD e foi ratificado na informação fiscal de fls. 663/666. 

A contribuição ao SEBRAE, prevista no artigo 8º, §3º da Lei 8.029/90, com 
redação  dada  pela  Lei  8.154/90,  é  constitucional,  e  não  se  restringe  as  micro  e  pequenas 
empresas. Esse é o entendimento pacífico do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 
DO  CPC.  INOCORRÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
DESTINADA  AO  SESC  E  AO  SENAC.  EMPRESA 
PRESTADORA  DE  SERVIÇO.  INCIDÊNCIA.  REVISÃO  DO 
ENTENDIMENTO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ. PRECEDENTES. 
ADICIONAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE. 

1.  Tratam  os  autos  de  mandado  de  segurança  impetrado  por 
CONSERBENS  LTDA.  contra  ato  do  Coordenador  da 
Divisão/Serviço  de  Arrecadação  e  Fiscalização  do  INSS  em 
Recife/PE,  objetivando  desobrigarse  de  recolher  contribuição 
social  para  SESC,  SENAC  e  SEBRAE.  O  juízo  monocrático 
denegou o segurança, sob o argumento de que é devida a exação 
em  comento  em  face  da  natureza  comercial  da  empresa 
impetrante. Inconformada, a ora recorrente apelou, tendo o TRF 
da 5ª Região, à unanimidade, negado provimento ao recurso. Em 
sede de recurso especial, aponta violação aos artigos 535, II, do 
CPC, 110 do CTN, 4º do Decretolei nº 8.621/46, 3º do Decreto
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lei  9.853/46,  8º,  §§  3º  e  4º  da  Lei  nº  8.029/90,  além  de 
divergência jurisprudencial. 

2.  O  julgador  não  está  obrigado  a  enfrentar  todas  as  teses 
jurídicas  deduzidas  pelas  partes,  sendo  suficiente  que  preste 
fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante 
em sentido contrário ao pretendido pelo recorrente, constatase 
que  a  lide  foi  regularmente  apreciada  pela Corte  de  origem, o 
que afasta a alegada violação da norma inserta no art. 535, do 
CPC. 

3. Novo posicionamento da Primeira Seção do STJ no sentido de 
que  as  empresas  prestadoras  de  serviço,  no  exercício  de 
atividade  tipicamente  comercial,  estão  sujeitas ao  recolhimento 
da contribuição social destinada ao SESC e SENAC. 

4. O art. 8º, § 3º, da Lei nº 8.209/90, com a redação da Lei nº 
8.154/90, impõe que o SEBRAE (Serviço Social Autônomo) será 
mantido  por  um  adicional  cobrado  sobre  as  alíquotas  das 
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º 
do DecretoLei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986,  isto é, as 
que são recolhidas ao SESC e SENAC, sendo exigível, portanto, 
o adicional ao SEBRAE. 

5.  Recurso  especial  improvido.(REsp  691056  /  PE;  RECURSO 
ESPECIAL  2004/01366999.  Relator  Ministro  José  Delgado. 
STJ. 1ª Turma. DJ 18.04.2005 p. 235)  

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  AUTÔNOMA. 
ADICIONAL  AO  SEBRAE.  EMPRESA  DE  GRANDE  PORTE. 
EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

1.  As  contribuições  sociais,  previstas  no  art.  240,  da 
Constituição  Federal,  têm  natureza  de  "contribuição  social 
geral"  e  não  contribuição  especial  de  interesses  de  categorias 
profissionais (STF, R n.º 138.284/CE) o que derrui o argumento 
de  que  somente  estão  obrigados  ao  pagamento  de  referidas 
exações  os  segmentos  que  recolhem  os  bônus  dos  serviços 
inerentes ao SEBRAE. 

2. Deflui da ratio essendi da Constituição, na parte relativa ao 
incremento  da  ordem  econômica  e  social,  que  esses  serviços 
sociais  devem  ser  mantidos  "por  toda  a  coletividade"  e 
demandam, a fortiori, fonte de custeio. 

3.  Precedentes:  RESP  608.101/RJ,  2ª  Turma,  Rel. Min.  Castro 
Meira,  DJ  de  24/08/2004,  RESP  475.749/SC,  1ª  Turma,  desta 
Relatoria, DJ de 23/08/2004. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp  662911  /  RJ;  RECURSO  ESPECIAL  2004/00729112. 
Relator Ministro Luiz Fux. STJ. 1ª Turma. DJ 28.02.2005 p. 241) 

TRIBUTÁRIO.  EXIGIBILIDADE  DA  CONTRIBUIÇÃO  AO 
SEBRAE DA PESSOA JURÍDICA INDEPENDENTEMENTE DA 
NATUREZA DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA. 

1.  Ao  instituir  a  referida  contribuição  como  um  "adicional"  às 
contribuições  ao  SENAI,  SENAC,  SESI  e  SESC,  o  legislador 
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indubitavelmente  definiu  como  sujeitos  ativo  e  passivo,  fato 
gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e 
como alíquota, as descritas no § 3º do art. 8º da Lei nº 8.029/90. 

2. Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles 
que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, 
independentemente  de  seu  porte  (micro,  pequena,  média  ou 
grande empresa). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp  608101  /  RJ;  RECURSO  ESPECIAL  2003/02069199. 
Relator Ministro Castro Meira. STJ. 2ª Turma. DJ 04.10.2004 p. 
254) 

Quanto  às  empresas  urbanas  terem  que  recolher  contribuição  destinada  ao 
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao 
INCRA  tenha  natureza  distinta  das  contribuições  sociais  da  Seguridade  Social.  As 
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra: 

DECRETOLEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970. 

Regulamento   Cria o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma  Agrária  (INCRA),  extingue  o  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária,  o  Instituto  Nacional  de  Desenvolvimento 
Agrário  e  o Grupo  Executivo  da  Reforma  Agrária  e  dá  outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item I, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério 
da Agricultura, com sede na Capital da República. 

Art.  2º  Passam  ao  INCRA  todos  os  direitos,  competência, 
atribuições  e  responsabilidades  do  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária  (IBRA),  do  Instituto  Nacional  de 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA)  e  do  Grupo  Executivo  da 
Reforma Agrária  (GERA), que  ficam extintos a partir da posse 
do Presidente do novo Instituto. 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.  37.  São  órgãos  específicos  para  a  execução  da  Reforma 
Agrária: (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

I   O Grupo Executivo da Reforma Agrária  (GERA);  (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 
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Il    O  Instituto  Brasileiro  de  Reforma  Agrária  (IBRA), 
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais; (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

 III  as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei nº 
582, de 1969) 

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a 
realização  de  estudos  para  o  zoneamento  do  país  em  regiões 
homogêneas  do  ponto  de  vista  sócioeconômico  e  das 
características da estrutura agrária, visando a definir: 

I    as  regiões  críticas  que  estão  exigindo  reforma agrária  com 
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios; 

II    as  regiões  em  estágio  mais  avançado  de  desenvolvimento 
social e econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas 
demográficas e agrárias; 

III  as regiões já economicamente ocupadas em que predomine 
economia  de  subsistência  e  cujos  lavradores  e  pecuaristas 
careçam de assistência adequada; 

IV  as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes 
de  programa  de  desbravamento,  povoamento  e  colonização  de 
áreas pioneiras. 

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta 
Lei  ao  Ministério  da  Agricultura,  o  Instituto  Nacional  do 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA),  entidade  autárquica 
vinculada  ao  mesmo  Ministério,  com  personalidade  jurídica  e 
autonomia  financeira,  de  acordo  com  o  prescrito  nos 
dispositivos seguintes: 

I    o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  tem  por 
finalidade  promover  o  desenvolvimento  rural  nos  setores  da 
colonização, da extensão rural e do cooperativismo; 

II    o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  terá  os 
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei; 

III    o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  será 
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de 
três  membros,  de  nomeação  do  Presidente  da  República, 
mediante indicação do Ministro da Agricultura; 

IV    Presidente  do  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento 
Agrário  integrará  a  Comissão  de  Planejamento  da  Política 
Agrícola; 

... 

A  contribuição  ao  INCRA  não  alcança  exclusivamente  a  produção  rural, 
conforme  sua  lei  de  instituição,  que  relaciona  atividades  industriais  que  podem  ser 
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 

DECRETOLEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970. 
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Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei 
número  2.613,  de  23  de  setembro  de  1955  e  dá  outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição,  

DECRETA: 

Art 1º As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 
1955,  mantidas  nos  têrmos  dêste  DecretoLei,  são  devidas  de 
acôrdo com o artigo 6º do DecretoLei nº 582, de 15 de maio de 1969, 
e com o artigo 2º do DecretoLei nº 1.110, de 9 julho de 1970:  

I    Ao  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária   
INCRA:  

1    as  contribuições  de  que  tratam  os  artigos  2º  e  5º  dêste 
DecretoLei;  

2    50%  (cinqüenta  por  cento)  da  receita  resultante  da 
contribuição de que trata o art. 3º dêste Decretolei.  

II    Ao  Fundo  de  Assistência  do  Trabalhador  Rural   
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decretolei.  

Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei 
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% 
(dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo 
devida  sôbre  a  soma  da  fôlha  mensal  dos  salários  de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais  e  jurídicas,  inclusive  cooperativa,  que  exerçam  as 
atividades abaixo enumeradas:  

I  Indústria de canadeaçúcar;  

II  Indústria de laticínios;  

III  Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  

IV  Indústria da uva;  

V    Indústria de extração e beneficiamento de  fibras  vegetais e 
de descaroçamento de algodão;  

VI  Indústria de beneficiamento de cereais;  

VII  Indústria de beneficiamento de café;  

VIII  Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, 
lenha e carvão vegetal;  

IX    Matadouros  ou  abatedouros  de  animais  de  quaisquer 
espécies e charqueadas.  

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também 
se consolidou no Supremo Tribunal Federal: 
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PROCESSUAL  CIVIL    EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA   
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E  INCRA   EMPRESA 
URBANA  LEGALIDADE  ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO,  SEGUINDO  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF   
RECURSO  NÃO  ADMITIDO    SÚMULA  168/STJ    AGRAVO 
REGIMENTAL    AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA    MERA 
REPETIÇÃO  DAS  RAZÕES  DOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA    IRRESIGNAÇÃO  MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA    RECURSO  NÃO  CONHECIDO,  COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 

1.  Nos  termos  da  orientação  desta  Primeira  Seção  e  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  é  legítimo  o  recolhimento  da 
contribuição  social  para  o  FUNRURAL  e  INCRA  pelas 
empresas  urbanas.  Considerando  que  o  acórdão  embargado 
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 
168 desta Corte Superior. 

2.  Não  tendo  a  agravante  rebatido  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida, limitandose a reproduzir as 
razões  oferecidas  nos  embargos  de  divergência,  é  inviável  o 
conhecimento do recurso. 

3.  Tratandose  de  agravo  interno  manifestamente  infundado, 
impõese a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  corrigido  da  causa,  nos 
termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg  nos  EREsp  530802/GO.  Primeira  Seção.  Relatora 
Ministra  DENISE  ARRUDA.  Julgamento  13/04/2005.  DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original). 

Ementa  no Agravo  Regimental  do  Recurso  Extraordinário  de  n  °  211.190, 
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002: 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A 
FINANCIAR  O  FUNRURAL.  VIOLAÇÃO  DO  PRECEITO 
INSCRITO NO  ARTIGO  195  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
ALEGAÇÃO  INSUBSISTENTE.  A  norma  do  artigo  195,  caput, 
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados,  do Distrito Federal  e dos Municípios,  sem 
expender  qualquer  consideração  acerca  da  exigibilidade  de 
empresa urbana da contribuição  social destinada a  financiar o 
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido. 

Todas as contribuições acima citadas advêm de diplomas legais e o exame da 
constitucionalidade das leis é matéria afeta ao Supremo Tribunal Federal, não sendo pertinente 
seu  estudo  na  esfera  administrativa,  motivo  pelo  qual,  apenas  estão  apontadas  as  leis  que 
respaldam  o  levantamento  do  débito,  deixandose  de  se  manifestar  quanto  ao  aspecto 
constitucional das mesmas.  
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Quanto  à alegação de  inconstitucionalidade,  ressaltase que  a  apreciação de 
matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a 
de  órgão  revisor  dos  atos  praticados  pela  Administração,  bem  como  invade  competência 
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV, 
especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observase que o 
constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das 
normas  jurídicas.  Decidiu  que  caberia  exclusivamente  ao  Poder  Judiciário  exercêla, 
especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 

Permitir  que  órgãos  colegiados  administrativos  reconhecessem  a 
constitucionalidade  de  normas  jurídicas  seria  infringir  o  disposto  na  própria  Constituição 
Federal,  padecendo,  portanto,  a  decisão  que  assim  o  fizer,  ela  própria,  de  vício  de 
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder. 

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Segurança em Matéria 
Tributária”, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu: 

“A  conclusão  mais  consentânea  com  o  sistema  jurídico 
brasileiro  vigente,  portanto,  há  de  ser  no  sentido  de  que  a 
autoridade  administrativa  não  pode  deixar  de  aplicar  uma  lei 
por considerála inconstitucional, ou mais exatamente, a de que 
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se 
uma lei é, ou não é inconstitucional.” 

Ademais,  como  da  decisão  administrativa  não  cabe  recurso  obrigatório  ao 
Poder  Judiciário,  em se permitindo a declaração de  inconstitucionalidade de  lei pelos órgãos 
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo 
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da 
Constituição.  Poderseia,  nestes  casos,  ter  a  absurda  hipótese  de  o  tribunal  administrativo 
declarar  determinada  norma  inconstitucional  e  o  Judiciário,  em  manifestação  do  seu  órgão 
máximo, pronunciarse em sentido inverso. 

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais  CARF se autoimpôs com regra proibitiva nesse sentido: 

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009  (que aprovou o Regimento Interno 
do CARF): 

Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento  do  CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 

SÚMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383 
– DOU de 14/07/2010) 

Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

Quanto  à  inconformidade  da  recorrente  na  tributação  de  valores  pagos  aos 
segurados empregados a título de financiamento de veículos, muito embora possa ser louvável 
a  atitude  da mesma  ao  conceder  benesses  a  seus  empregados,  a  legislação  é  clara  quanto  à 
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conceituação do salário de contribuição para fins da incidência da contribuição previdenciária, 
artigo 28 da Lei n.º 8.212/91: 

Art. 28. Entendese por saláriodecontribuição: 

I    para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; [...] 

Frente  à  disciplina  legal  supra,  denotase  que  o  fato  gerador  do  tributo  em 
tela  está  presente  no  conceito  de  remuneração,  ou  seja,  todo  o  plexo  de  contraprestações 
efetivadas pelo empregador ao empregado, com o  intuito de retribuir o serviço prestado, não 
sendo relevante o  título jurídico utilizado para realizar o pagamento,  isto é, o nome da verba 
não  possui  relevância, mas  sim  se,  no  caso  concreto,  o montante  despendido  tem  intuito  de 
retribuir o trabalho. 

De outra parte, a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os 
benefícios da Previdência Social, em seu artigo 29 toma o saláriodecontribuição como base 
para o cálculo do valor do salário de benefício. 

Conforme previsto no § 6º do artigo 150 da Constituição Federal, somente a 
Lei  pode  instituir  isenções.  Assim,  o  §  2º  do  artigo  22  da  Lei  nº  8.212/91  dispõe  que  não 
integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do artigo 28 da mesma Lei.  

O § 9º do artigo 28 da Lei n° 8.212/91, enumera, exaustivamente, as parcelas 
que  não  integram  o  saláriodecontribuição.Verificase  que  a  legislação  aplicável  à  espécie 
determina,  em  um  primeiro  momento,  a  regra  geral  de  incidência  das  contribuições 
previdenciárias sobre a  remuneração  total do empregado,  inclusive sobre os ganhos habituais 
sob a  forma de utilidades. Somente em um segundo momento é que são definidas, de forma 
expressa e exaustiva, porquanto excepcionais, as hipóteses de nãoincidência das contribuições 
destinadas à Seguridade Social: 

§ 9º Não  integram o saláriodecontribuição para os  fins desta 
Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

 

a)os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, 
salvo  o  saláriomaternidade;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

b)  as  ajudas  de  custo  e  o  adicional  mensal  recebidos  pelo 
aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência Social, nos  termos da Lei nº  6.321, de 14 de abril  de 
1976; 
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d)  as  importâncias  recebidas  a  título  de  férias  indenizadas  e 
respectivo  adicional  constitucional,  inclusive  o  valor 
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o 
art. 137 da Consolidação das Leis do TrabalhoCLT; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/97); 

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

1.  previstas  no  inciso  I  do  art.  10  do  Ato  das  Disposições 
Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de 
outubro  de  1988,  do  empregado  não  optante  pelo  Fundo  de 
Garantia  do  Tempo  de  ServiçoFGTS;  (Incluído  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

3.  recebidas a  título da  indenização de que  trata o art.  479 da 
CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei 
nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

5.  recebidas  a  título  de  incentivo  à  demissão;  (Incluído  pela  Lei  nº 
9.528, de 10/12/97) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 
144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20/11/98) 

7.  recebidas  a  título  de  ganhos  eventuais  e  os  abonos 
expressamente desvinculados do salário;  (Incluído pela Lei nº 9.711, de 
20/11/98) 

8. recebidas a título de licençaprêmio indenizada; (Incluído pela Lei 
nº 9.711, de 20/11/98) 

9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei 
nº  7.238,  de  29  de  outubro  de  1984;  (Incluído  pela  Lei  nº  9.711,  de 
20/11/98) 

f)  a  parcela  recebida  a  título  de  valetransporte,  na  forma  da 
legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente 
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, 
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

h)  as  diárias  para  viagens,  desde  que  não  excedam  a  50% 
(cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

i)  a  importância  recebida a  título de bolsa de complementação 
educacional  de  estagiário,  quando  paga  nos  termos  da  Lei  nº 
6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j)  a participação nos  lucros ou  resultados da  empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l)  o  abono  do  Programa  de  Integração  SocialPIS  e  do 
Programa de Assistência ao Servidor PúblicoPASEP; (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 
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m)  os  valores  correspondentes  a  transporte,  alimentação  e 
habitação  fornecidos  pela  empresa  ao  empregado  contratado 
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em 
canteiro  de  obras  ou  local  que,  por  força  da  atividade,  exija 
deslocamento  e  estada,  observadas  as  normas  de  proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
10/12/97) 

n)  a  importância  paga  ao  empregado  a  título  de 
complementação  ao  valor  do  auxíliodoença,  desde  que  este 
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

o)  as  parcelas  destinadas  à  assistência  ao  trabalhador  da 
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 
1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

p)  o  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela  pessoa 
jurídica  relativo  a  programa  de  previdência  complementar, 
aberto  ou  fechado,  desde  que  disponível  à  totalidade  de  seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º 
e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico,  próprio  da  empresa  ou  por  ela  conveniado, 
inclusive  o  reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos, 
aparelhos  ortopédicos,  despesas  médicohospitalares  e  outras 
similares,  desde  que  a  cobertura  abranja  a  totalidade  dos 
empregados  e  dirigentes  da  empresa;  (Incluído  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

r)  o  valor  correspondente  a  vestuários,  equipamentos  e  outros 
acessórios  fornecidos  ao  empregado  e  utilizados  no  local  do 
trabalho para prestação dos respectivos serviços;  (Incluído pela Lei 
nº 9.528, de 10/12/97) 

s)  o  ressarcimento  de  despesas  pelo  uso  de  veículo  do 
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a 
legislação  trabalhista,  observado  o  limite máximo  de  seis  anos 
de  idade,  quando  devidamente  comprovadas  as  despesas 
realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

t)  o  valor  relativo  a  plano  educacional  que  vise  à  educação 
básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996,  e  a  cursos  de  capacitação  e  qualificação  profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos 
os  empregados  e  dirigentes  tenham  acesso  ao  mesmo;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98) 

u)  a  importância  recebida  a  título  de  bolsa  de  aprendizagem 
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo 
com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

v)  os  valores  recebidos  em  decorrência  da  cessão  de  direitos 
autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.  (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

Fl. 20DF  CARF MF

Emitido em 01/08/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 21/05/2011 por LIEGE LACROIX THOMASI

Assinado digitalmente em 21/05/2011 por LIEGE LACROIX THOMASI, 24/05/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEI
RA



Processo nº 11330.000369/200781 
Acórdão n.º 230201.042 

S2C3T2 
Fl. 870 

 
 

 
 

21

 

§  10.  Considerase  saláriodecontribuição,  para  o  segurado 
empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do 
art.  12,  a  remuneração  efetivamente  auferida  na  entidade 
sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

Nesse  contexto,  os  pagamentos  efetuados  pela  recorrente  aos  seus 
empregados  são  verbas  passíveis  de  incidência  previdenciária,  pois  não  se  enquadram  em 
nenhuma hipótese de exclusão. 

Os  pagamentos  de  liberalidades  efetuados  pela  empresa,  não  estão 
automaticamente enquadrados nas excludentes do salário de contribuição, contidas no § 9º do 
artigo 28, acima citado e valores recebidos para financiar a compra de veículos, se constituem 
em um ganho que amplia o patrimônio do  trabalhador, decorrendo do contrato de  trabalho e 
sendo ajustado por meio de acordo expresso ou tácito.  

Ademais  a  Constituição  Federal,  em  seu  art.  201,  parágrafo  4º  –  hoje 
transformado no parágrafo 11º desse mesmo artigo pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 
de dezembro de 1998 – determina, expressamente: 

Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título,  serão 
incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  conseqüente  repercussão  em  benefícios,  nos 
casos e na forma da lei. [sem grifos no original] 

E repisamos que a Lei Orgânica da Seguridade Social, Lei nº 8.212/91,  em 
consonância com a norma constitucional supratranscrita, assim define saláriodecontribuição, 
para fins de incidência de contribuições à seguridade social: 

 

Art. 28. Entendese por saláriodecontribuição: 

I    para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 
durante  o mês,  destinados  a  retribuir o  trabalho,  qualquer  que 
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de  reajuste 
salarial,  quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo 
tempo à disposição do empregador ou  tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa; [...] 

Portanto, não há reparos quanto à  incidência da  contribuição previdenciária 
sobre a rubrica expostas no lançamento. 

Por todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, para reconhecer 
a  decadência  quinquenal  exposta  no Código  Tributário Nacional,  artigo  173,  I,  devendo  ser 
excluídas do lançamento as competências até 11/1999, inclusive. 
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Liege Lacroix Thomasi  Relatora
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